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  O Senhor JOSE DE JESUS IZAC
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

 RESOLVE: 

  Artigo 1º - RESCINDIR O CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO
EM   CARATER   EMERGENCIAL
Empregadas abaixo relacionad
 
Nome         
Aline de Lima Radoski                 
Bruna Rosa Naumes 
Daniele Ap. P. Patriarca                          
Edna Aparecida da Silva                         
Elaine Regina Claro                                
Flávia Malaquias da Silva                       
Lilian Cristiane Guimarães                      
Laura M. da Silva Coutinho                    
Mara F. Macedo de Carvalho                  
Meiriele P. Guimarães                             
Neiva Ap. de Sene Coutinho                    
Priscila Teodoro de Souza                       
Rosiclei Salvi de Souza                           
Silmara de Fátima Bento                         
 
 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

  Artigo 3º - Revogam

   Santana do Itararé, 18 de dezembro  de 2015.

 

Secretaria Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 316 / 2015                       

JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do 
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

RESCINDIR O CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO
EMERGENCIAL    E   POR   PRAZO   DETERMINADO

s abaixo relacionadas: 

Matrícula Cargo     
Aline de Lima Radoski                 20876         Professora 

20875    Professora    
Daniele Ap. P. Patriarca                          20874 Professora 
Edna Aparecida da Silva                         20878   Professora 
Elaine Regina Claro                                20916 Professora 
Flávia Malaquias da Silva                       20891 Professora 
Lilian Cristiane Guimarães                      20918 Aux. de Serv. Gerais
Laura M. da Silva Coutinho                    20871   Professora 
Mara F. Macedo de Carvalho                  20906   Professora 
Meiriele P. Guimarães                             20872 Professora 
Neiva Ap. de Sene Coutinho                    20879    Professora 
Priscila Teodoro de Souza                       20917   Professora 
Rosiclei Salvi de Souza                           20909   Professora 
Silmara de Fátima Bento                         20877     Professora   

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.  

Santana do Itararé, 18 de dezembro  de 2015. 

JOSE DE JESUS IZAC 
PREFEITO MUNICIPAL  

Secretaria Municipal de Administração 

1458 

 

, Prefeito Municipal de Santana do 
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESCINDIR O CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO  
DETERMINADO    das 

Aux. de Serv. Gerais 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 


